
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

 

Trata-se de proposta de instauração de licitação, em atendimento à demanda
da Secretaria de Planejamento Estratégico e de Eleições, para a contratação de serviços de
tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras), de audiodescrição (AD) e de
legendagem para surdos e ensurdecidos (LSE), para os materiais institucionais e as
manifestações públicas do TRE-SP.

Conforme o Estudo Técnico Preliminar ( 7414000), a contratação visa garantir o
acesso à informação e à comunicação para as pessoas com deficiência auditiva e visual, no
âmbito de atuação geral deste Regional.

Prevê-se a contratação dos seguintes itens e quantidades, estimadas com base
na previsão anual (12 meses) de realização de eventos, capacitações e sessões plenárias:

Item 1: Serviço de tradução e interpretação em Libras ao vivo – 400 horas;
Item 2: Serviço de tradução e interpretação em Libras pré-gravada – 4.500
minutos;
Item 3: Serviço de AD gravada – 1.600 minutos; e 
Item 4: Serviço de LSE gravada – 4.000 minutos.

 

A Seção de Pesquisa de Preços e Cadastro ( 7436840) estimou a despesa em
R$ 492.575,00, cuja disponibilidade orçamentária foi atestada pela Secretaria de Orçamento e
Finanças (7456769).

A Secretaria de Administração de Material ( 7443353) propõe a instauração do
certame na modalidade pregão eletrônico, e a Assessoria Jurídica (7478569) não vislumbra
óbices à proposta.

Pelo exposto, com base na competência delegada no inciso I do artigo 1º da
Portaria n. 1/2022 e com fundamento na Lei n. 14.133/2021, aprovo a instauração da licitação
nos termos propostos.

Adote-se a minuta do edital elaborada para esse fim ( 7439295), com as
diligências e ajustes recomendados pela Assessoria Jurídica. 

Dispensa-se a ciência à Presidência, conforme o artigo 1º, inciso I e § 1º, da
portaria supracitada, visto que o objeto está contido no Plano de Contratações Anual de 2026.

 

André Luiz Pavim

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ PAVIM, DIRETOR-GERAL, em
01/06/2026, às 16:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7482203 e o código CRC 43EEC002.
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